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ATA DA nsul{tÃo Do coNsELHo FrscAL E DE ADMrNrsrnaçÃo oo
FUNDo or pRuvrnÊrucm socrAr DE SÁNTANA Do cARrRr, ocoRRrDA

EM30/09/2021

Aos 30 [trintal dias do mês de setembro do ano de 2021 [dois mil e vinte e

um), às 09h00min, por meio sala virtual aberta na plataforma google meet,
através do iink: https://meet.google.com / z@-vcde-oac, onde presente se

encontravam a Diretora Presidente da PREVISAN, Maria Lucia de Sousa
Barbosa, a Diretora Administrativa Financeira Rita Brenda Tenório
Leopoldino, a Assessora Jurídica Ana Keive Cabral Moreira Alencar, os
Conselheiros nomeados pela Portaria ne. 230/202L, na seguinte ordem:
Representantes do Poder Executivo - Michele Alves Fernandes (titular);
Representantes do Poder Legislativo - Francisco Gonçalves Maia fsuplente);
Representantes dos Segurados Ativos - não houveram participantes nesta
reunião; Representantes do Segurados Inativos e Pensionistas - igualmente
não houveram parücipantes nesta reunião, para dar início aos trabalhos do
Conselho Fiscal e de Administração da PREVISAN no exercício financeiro de
2021,. O Conselheiro titular losé Valdenizio do Nascimento, apresentou
iustificativa a sua ausência na reunião em virtude de estar acompanhando um
familiar em consulta médica. Os demais Conselheiros ausentes não
apresentaram justificativas. Os registros das presenças aqui constantes foram
realizados nominalmente. A Diretora Presidente solicitou a Secrelária
designada para este ato, Rita Brenda Tenório Leopoldino, a verificação da
existência de quórum para a reunião, nos termos do art 5q do Regimento
Interno [mínimo de 04 membros], tendo procedido a chamada nominal dos
Conselheiros, confirmando que não há a existência de quórum mínimo, haja
vista a presença apenas de 01 (hum] conselheiro titular e 01 [humj
conselheiro suplente, número esse inferior ao quórum mínimo de 04
membros titulares, razão pela qual a reunião não pode ser instaurada. Em
seguida, foi esclarecido, pela Diretora da PREVISAN, as razões regimentais do
não prosseguimento da reunião. Não havendo mais manifestações, foi dada
por encerrada a presente Reunião do Conselho Fiscal e de Administração, e,

para constar, lavrei esta ata, que lida e achada conforme, vai devidamente
rubricada e assinada pelos presentes em duas vias e, por mim, Rita Brenda
Tenório Leopoldino, que a digitei por determinação da Diretora Presidente da
PREVISAN.

Santanado Cariri/CE,30 de setembrode2A2l. 
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